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A COMISSÃO DE JUSTIÇA, por seus integrantes, no uso das atribuições que o 
RI desta Casa de Leis lhe confere, manifesta-se sobre o VETO PARCIAL n° 12/2021 ao 
PL n°09/2020 (AUTOGRAFO 101/2021), em atendimento às disposições dos arts. 119 
e seguintes do Regimento Interno. 

A Câmara Municipal de Sorocaba aprovou o Projeto de Lei n° 09/2020, de autoria 
do Edil Fernando Luis Santos Pereira Filho, que foi enviado, na forma de 
AUTÓGRAFO, pelo Presidente da Câmara ao Sr. Prefeito para sanção, na forma do art. 
46 da Lei Orgânica, no caso de sua concordância. 

Entretanto, o Sr. Prefeito Municipal, considerando os 81, 91, 10 e 11 do PL 
inconstitucionais,  por entender se tratar de norma que dispõe sobre matéria 
administrativa, de sua alçada, vetou-os parcialmente,  procedendo na forma do § 21  do 
art. 46 da LOMS, obedecido o prazo nele previsto (15 dias úteis), comunicando ao 
Presidente desta Casa de Leis a sua decisão. 

Assim, por força do art. 119, §11  do RIC, a proposição vetada foi encaminhada a 
esta Comissão de Justiça para a sua manifestação. 

Todavia, discordamos das razões do Sr. Prefeito, uma vez que a matéria em 
questão não inova e não impõe atribuições ao Chefe do Executivo, mas sim, tratam-

se de dispositivos genéricos de atos de campanha, constituindo normas dotadas de 
mínima eficácia que não atentam contra o Princípio da Separação de Poderes, 
posição também adotada pelo Tribunal de Justiça de SP: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Martinópolis. Lei municipal n. 3.053, de 30 de agosto de 2018, 
de iniciativa parlamentar, que "Institui a Campanha 'Coração de Mulher', e dá outras providências" no 
âmbito daquele Município. Alegação de incompatibilidade com o disposto nos arts. 50; 24, § 21, '2' e 
4; 25; 47, II e XIX, 'a'; 74, VI; 90, II; 111 e 144, da Constituição do Estado de São Paulo; arts. 10; 20; 
24, XII; 29; 30 e 37, da Constituição Federal; arts. 40, II e III; 43 e 83, da Lei Orgânica do Município 
de Martinópolis. [ ... ] Vício de iniciativa não caracterizado. Ausência de ofensa ao princípio da 
separação dos Poderes. Lei impuqnada que não importou a prática de atos de qoverno e/ou de 
caráter administrativo, próprios do Poder Executivo. Matéria cuja requlamentação não se 
insere na esfera privativa do Chefe do Poder Executivo. Inconstitucionalidade não 
caracterizada.  Precedentes deste C. órgão Especial. Ação conhecida em parte e improcedente. 
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2196158-67.2018.8.26.0000; Relator Antonio Celso Aguilar 
Cortez; Órgão Especial; Data do Julgamento: 13/02/2019) 

Ante o exposto, opinamos pela REJEIÇÃO DO VETO PARCIAL N° 12/2021  
aposto pelo Chefe do Executivo, que deverá ser submetido ao julgamento do Plenário 
em uma única discussão e votação nominal (art. 120, § 10  do RIC) e depende j do. voto 
da maioria absok,ta  dos membros da Câmara para sua rejeição (art. 163, \//do RIC 
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